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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2025 

 

 

Dispõe sobre a concessão da “Placa Legislativa 

em Celebração aos 25 anos de atividade da 

Guarda Civil Municipal de Diadema” aos 

Guardas Civis Municipais, à Primeira Turma da 

Guarda Civil Municipal de Diadema, à Guarda 

Civil Municipal de Diadema e à Secretaria de 

Segurança Cidadã, na forma que especifica. 

 

 

Os Vereadores Orlando Vitoriano de Oliveira 

(Orlando Vitoriano) e Angelo Paulino da Silva 

(Cabo Angelo), no uso e gozo de suas atribuições 

legais que lhes confere o artigo 57 da Lei 

Orgânica Municipal, combinado com o artigo 177 

do Regimento Interno, apresentam, para 

apreciação Plenária, o seguinte PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

Art. 1º. Ficam concedidas as Placas Legislativas aos Guardas Civis Municipais da ativa, 

abaixo relacionados, com seus respectivos nomes e graduações: 

 

I – Adailton Bispo dos Santos, Classe Distinta; 

II – Admilson Cláudio Rosa, Classe Distinta; 

III – Agnaldo Jesus dos Santos, Classe Distinta; 

IV – Aguinaldo A. de Souza, Subinspetor; 

V – Alécio de Sena Andrade, Subinspetor; 

VI – Alexandre Andrade França, Classe Distinta; 

VII – Alexandre César Pelegrino, Subinspetor; 

VIII – Alexandre Soares da Silva, Classe Distinta; 

IX – Amauri Lopes da Silva, Classe Distinta; 

X – Ana Rosa dos Santos de Jesus, Classe Distinta; 

XI – Anderson de Melo Costa, Classe Distinta; 

XII – Antonio Maria Neto, Classe Distinta; 

XIII – Antonio R. Fernandes Silva, Inspetor; 

XIV – Antonio R. Rocha Martins, Classe Distinta; 

XV – Antonio Soares Fonseca, Classe Distinta; 
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XVI – Celso Aparecido Scarabel, Classe Distinta; 

XVII – Claudia de Freitas Oliveira D’Angelo, Classe Distinta; 

XVIII – Cláudio Pereira da Silva, Subinspetor; 

XIX – Custódio Soares da Silva, Classe Distinta; 

XX – Daniel Barbosa de Araújo, 1ª Classe; 

XXI – Darilene T. Casagrande, Classe Distinta; 

XXII – Edilton Patrício da Silva, Classe Distinta; 

XXIII – Edivaldo Mendes Guimarães, Inspetor; 

XXIV – Elton Rodrigues da Silva, Subinspetor; 

XXV– Emilio D’Angelo Junior, Inspetor; 

XXVI – Ernesto da Silva Olímpio Dias, Inspetor; 

XXVII – Eros Schiano Junior, 1ª Classe; 

XXVIII – Fábio Ramos, 1ª Classe; 

XXIX – Fernando A. Almeida Cruz, Subinspetor; 

XXX – Fernando Garcia Waiteman, 1ª Classe; 

XXXI – Francisco Reis Santos Júnior, Subinspetor; 

XXXII – Gonçalo Pinheiro Costa, Classe Distinta; 

XXXIII – Itamar Fortes, Classe Distinta; 

XXXIV – Ivo de Jesus Pimenta, Subinspetor; 

XXXV – João Alves da Cruz Neto, Classe Distinta; 

XXXVI – João Ananias de Freitas, 1ª Classe; 

XXXVII – João César Simão da Silva, Classe Distinta; 

XXXVIII – Jorge A. Arruda Nonato, Classe Distinta; 

XXXIX – Jorge dos Passos Bomfim, Classe Distinta; 

XL – Jorge Ribeiro Penna Teixeira, Subinspetor; 

XLI – Jorlei Rogério dos Santos, Classe Distinta; 

XLII – José Cícero de Sousa, Inspetor; 

XLIII – José da Silva Salgueiro, 1ª Classe; 

XLIV – José Ednei Araújo Sena, 1ª Classe; 

XLV – José Tadeu F. de Andrade, Classe Distinta; 

XLVI – Júlio César de Oliveira, Classe Distinta; 

XLVII – Lindomar Gomes de Souza, Classe Distinta; 

XLVIII – Luciano Carlos Baldi, Classe Distinta; 

XLIX – Marcelo dos Santos Morais, Classe Distinta; 
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L – Marcio Cordeiro Couto, Subinspetor; 

LI – Marcos Antonio Diniz, Classe Distinta; 

LII – Marcos Pereira da Silva, Classe Distinta; 

LIII – Maria Aparecida Ricetto, Classe Distinta; 

LIV – Nilton Antonio Dias Teixeira, Classe Distinta; 

LV – Orlando Soares de Oliveira, 1ª Classe; 

LVI – Paulo Alexandre Conceição, Classe Distinta; 

LVII – Paulo Moreira da Cruz, Inspetor; 

LVIII – Paulo Pinheiro Da Silva, Inspetor; 

LIX – Paulo Sergio F. da Silva, Subinspetor; 

LX – Robson Luiz Mantovani, Classe Distinta; 

LXI – Ronald Luis da Silva, Subinspetor; 

LXII – Ronaldo Yoshio N. da Silva, 1ª Classe; 

LXIII – Rosair Severino de Souza, Classe Distinta; 

LXIV – Simone Cristina dos Santos, 1ª Classe; 

LXV – Vladimir Murano de Miranda, Subinspetor; 

LXVI – Valdinar Siliro da Hora, Subinspetor. 

 

Art. 2º. Ficam concedidas as Placas Legislativas in memoriam aos familiares dos Guardas 

Municipais, integrantes da Primeira Turma da Guarda Civil Municipal de Diadema, que 

estavam em atividade no momento de seu falecimento, como forma de reconhecimento e 

homenagem por sua dedicação e serviços prestados à segurança pública do Município, sendo 

eles: 

I – Jose Augusto Gonçalves, 1ª Classe; 

II – Patricia Aparecida de Almeida, 1ª Classe;  

III – Jean Alberth Queiroz, 1ª Classe; 

IV – Ademir Carlos da Silva, 2ª Classe; 

V – Jose Sergio Pereira, 1ª Classe;  

VI – Tania Regina Herrera Ianes, 1ª Classe;  

VII – Eduardo Bento, 1ª Classe. 

 

Art. 3º. Fica concedida uma Placa Legislativa in memoriam aos familiares do Guarda Civil 

Municipal Marcius Vinicius Gandra, 1ª Classe, desaparecido desde 2022, como forma de 

reconhecimento pelos serviços prestados à corporação. 

 

Art. 4º. Ficam concedidas uma Placa Legislativa à Guarda Civil Municipal de Diadema e 

uma Placa Legislativa à Secretaria de Segurança Cidadã. 
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Art. 5º. A insígnia será concedida aos(às) homenageados(as) em Sessão Solene, 

especialmente convocada para esta finalidade. 

 

Art. 6º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

  

Art. 7º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Diadema, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ANGELO PAULINO DA SILVA 

(CABO ANGELO) 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

 

A Guarda Civil Municipal de Diadema, ao longo de 25 anos, consolidou-se 

como uma instituição essencial para a promoção da segurança pública e para a preservação do 

patrimônio municipal.  

 

A Lei Complementar nº 100, de 12 de novembro de 1999, formalizou sua 

criação, mas foi em 26 de abril de 2000 que a Primeira Turma iniciou suas atividades práticas, 

marcando o início de uma trajetória de compromisso e dedicação à população. 

 

Neste ano de 2025, ao celebrarmos os 25 anos do início das atividades da 

Primeira Turma, é fundamental reconhecer o papel pioneiro desempenhado por esses 

profissionais.  

 

Eles enfrentaram desafios iniciais e estabeleceram as bases para o 

fortalecimento da instituição, contribuindo diretamente para a segurança e a qualidade de vida 

dos cidadãos de Diadema. 

 

A realização de uma Sessão Solene, para a entrega das Placas Legislativas à 

Secretaria de Segurança Cidadã, à Guarda Civil Municipal, aos Guardas Civis Municipais 

especificados no Projeto e aos integrantes da Primeira Turma, é uma forma de prestar uma 

homenagem justa e merecida.  

 

A entrega das placas simboliza o reconhecimento e a gratidão do Poder 

Legislativo e da sociedade pelos relevantes serviços prestados por esses Guardas Municipais. 

 

Diante disso, propomos, com grande honra, este Decreto Legislativo para a 

concessão das Placas Legislativas, como forma de gratidão e reconhecimento aos 

profissionais e familiares que fizeram e fazem parte dessa história. 

 

Diadema, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Ver. ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA 

(ORLANDO VITORIANO) 

 

 

 

 

Ver. ANGELO PAULINO DA SILVA 

(CABO ANGELO) 
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